
 
 

Resolução nº 006/2022 
 

“Comunica alteração do prazo de validade 

do Concurso Público CISAM MO nº 

001/2019.”  

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental 

– CISAM Meio Oeste, no uso de suas atribuições legais, em observância ao que 

dispõem o Contrato de Consórcio Público, o Estatuto Social do Consórcio e suas 

alterações, o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e especialmente a Lei 

Complementar nº 173/2020, 

 

RESOLVE: 

Art.1º Em decorrência do disposto no art. 10 da Lei complementar nº 173 de 

27/05/2020; no Art. 1º do Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020 e na Resolução nº 

030/2020, do CISAM Meio Oeste, o novo prazo de validade do Concurso Público CISAM 

MO nº 001/2019 passa a ser até o dia 26 de março de 2022. 

Parágrafo único -  Anexo memória de cálculo do novo prazo de validade do 

Concurso Público CISAM MO nº 001/2019. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Capinzal/SC, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 
___________________________________ 

Nilvo Dorini 
Presidente  do CISAM Meio Oeste 

 
 
 
 



 
 
 

Anexo da Resolução Nº 006/2022 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA SUSPENSÃO E NOVOPRAZO DE VALIDADE 

DO CONCURSO PÚBLICO CISAM MO Nº 001/2019: 

 

Data da publicação da homologação do concurso: 21/08/2019. 

Validade do Concurso: dois anos (20/08/2021). 

Decreto Legislativo nº 6, de 20/03/2020: Decreta estado de calamidade pública até 

31/12/2020. 

Art. 10 da Lei Complementar nº 173 de 27 de maio de 2020, publicada em 28/05/2020): 

Suspende o prazo de validade do concurso até o término da vigência do estado de 

calamidade pública estabelecido pela União. 

Período de suspensão: de 28/05/2020 a 31/12/2020= 218 dias 

Validade do Concurso: 20/08/2021 mais 218 dias= 26 de março de 2022. 

Desse modo, o prazo de validade do Concurso Público CISAM MO Nº 001/2019 passa 

a ser até dia 26/03/2022. 

 

 

       Capinzal/SC, 18 de janeiro de 2022 

 

 

 

         
___________________________________ 

Nilvo Dorini 
Presidente do CISAM Meio Oeste 
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